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EDITAL

Edital n.o los

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA URGENTE DA EXPROPRIAÇÃO

DE DUAS PARCELAS DE TERRENO DESTINADAS A “REFORMULAÇÃO

DO ENTRONCAMENTO ENTRE A EM 209-2 E A EN 105, EM S. TOMÉ DE

NEGRELOS" — PARCELA 7

DR. JOAQUIM COUTO, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTO

TIRSO:

Procede, nos termos do disposto no no 4 do artigo 11o do Código das

Expropriações, aprovado pela Lei no 168/99, de 8 de Setembro. com a

redacção introduzida pelas sucessivas alterações legais, a notificação dos

Herdeiros de Joaquim da Silva Coelho Cardoso, na qualidade de

comproprietários da Parcela 7, cuja identidade e residência se desconhece.

que, por despacho de 4 de julho findo de Sua Excelência o Secretário de

Estado das Autarquias Locais, publicado, por extrato, na 2.” Série do Diário

da República, no 148, de 2 de agosto de 2017 (Declaração n,D 57/2017), foi

declarada a utilidade pública urgente da expropriação de duas parcelas de

terreno, destinadas à “Reformulação do Entroncamento entre a EM 209-2 e a

EN 105, em S, Tomé de Negrelos", conforme fotocópia que se anexa ao

presente edital e que dele faz parte integrante para todos os efeitos legais.

Nos termos do no 2 do artigo 15o do Código das Expropriações, a atribuição

do carácter urgente confere de imediato a esta camara municipal a posse

administrativa do bem a expropriar. estando esta câmara a proceder às

diligências necessárias com vista à sua efetivação, nos termos dos artigos ZOo

e seguintes do referido Código,

Tendo sido atribuido o carácter urgente a expropriação. o depósito prévio e

dispensado nos termos da al. a) do n.“ 6 do artigo 20.“ do Código das

Expropriações.

Face às diligências legalmente necessárias e prévias ao ato de transmissão

da posse, conforme estipulado no referido artigo 20o, não é possível desde já

indicar a data da elaboração do Auto de Posse, pelo que oportunamente

serão notificados do dia e hora que vier a ser designado para o efeito,

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado

nos termos legais.

Santo Tirso, 2 de agosto de 2017

Dr. J aq mCouto



CERTIDÃO

Ceniflco que hoje foi aflxado no quadro do ediõcio dos Paços do Concelho um edital

do teor deste. ....... “___

Santo Tirso e Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal, 07 de

agosto de 2017.

A Técnica Superior,

Ana Úaría Magalhães



1 6060 Dlária da República, 2.”séríe 7 N. o 148 — 2 de agosto de 2017

Declaração iexlraw) n.o 5712017

Toma-sc público que o Secremrio de Estado dasAularqllias Locals. por despacho de 4 de julho de 2017. a pedido da Câmara Municipal de Sanro
Tirso, declarou & ulilidade pública urgenie da expropriaçao das parcelas a seguir referenciadas e ideullflcadas nas planus anexas:
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. msnim oe Noriel.» (São Tomé) , _33331?- Pmpmm ou.ox nim-aos «'n?» 
"7433.3135“

nm., um

7 Maria Cândida da SllVB Machado. 33.00 - 434 1250
Joaquim Miguel Machado Coelho Cardoso.

Ana Maria Machado Coelho Cardoso

Herdeiros de Joaquim da Sllva Coelho

Cardosos

7 Desconhecidos.

ll MariaAumra Almeida Martins. Menna Sofia Ribeiro Soares IZU.00 , 598 649

(arrendatária).

A expropriação deslíua-se à «Reformulação do Eulroncamenlo entre 3 EM 209—2 e & EN IDS, em S Tomé de Negrelos»
Aquele despacho foi emilido ao abrigo dos artigos l.", 3 o, n o I, e IS.“ do Código das Expropriações, aprovada pela Lei ".o IGE/99» de lll de

setembro. tem OS Fundamenlos de facto e de úireilo expostos na lnfolnmção Técnica u.“ l—OOI 029-20 | 7. de 30 de junho de 2017. da Direção-Geral
dm Autarquias Meals, (: lem em couslderaçãn os documenlos couxlxuies do Processo n,“ [3,002. l7/DAJ, daquela Direção—Geral

l2 de julho de Zfll 7. — O Subdiretor—Gel'als António Ribeiro,
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FINANÇAS

Autoridade Tributária & Aduaneira

Despacho ll." 6650/2017

Tendo sido dado cumprimento ao eslabelecido nos ufa! e 2 do ar-

tigo Zl ,“ da Lei || ” 2/2004 de |S dejauem), alterada e rcpubllcada pela

Lei n,“ 64/2011, d:: 21 de dezembro. com a última redação introduzida

pela Lei n “ leEOISs de 03 de selembro e concluído o procedimento

oonculsal de recrutamento e seleção para o cargo de chefe de divisão,

da Divisão de Justiça Tribula'ria (DJT) da Direção de Finanças de Seul-

bal, cargo de direçao ínlermédia de 2 o grau, publicitado no Diário da

República".“ 68, 2." série, de 05 de abrll de 20l 7, ojl'lri, na ala final que

mlegxa o mspellvu prtmdlmenlu cuncursul, propôs, fundameniadamenie,

a designação do inspetor tributária nivel 1, José Albeno Linhas Roxas

Pesrana. por reunir as condições exlgldas para o cargo a prover

Considemudu us fundamcnlos apresenlxdus pelo Jú“, o candidato

revelou possuir competência Iécníca e aprioao para o exercício de full—

ções de direção, coordenação e wuuolo, especincarnenze ua alex do

cargo a prover, bem como experiência e fomnçào relaclunadas com as

atividades a desenvolver

Nesles lermos, e alema «) disposlo nos n 'a9e 10 da migo 21 .oda Lel

II “ 1/2004, de |S dejauelro allerada : republicada pela Lei n.“7 64H0l ] , de
ZZ de dezembro, com a Úlllmli redação introduzida pela Lei n.” 128/2015,

de 03 de serenrbro, concordo em a proposu do Júri, pelo que designa

no cargo de Chefe da Dlvlsão de Justiça Tributária (DJT) da Direção

de Finanças de Setúbal, em comissão de serviço, pela periodo de lres

anos, o inspetor lribuláriu, nivel 2, José Alberto Linhas Roxos Pestana,

com efeitos a |)! de agoslo de ZOI 7

s de julho de 2011— A Drrerora-oernl, Helena Maria José Alvex

Borges.

Nota curricular

I * Identificação

Nome: José Alherlo Linhas Roxas Pestana

Daia de uascimenlo: 26 de ouiublo de 1958

II —— Habilitações académicas

Licenciatura em Direito conferida pela Faculdade de Direito da Unl-

versidade Clássica de Llsbua

Ill 7 Experiência profissional

lngrerso na enlãu Dlreção Geral dos Impusios (DGCI) em 1992, como

Perito de Fiscalização Tribulária de 2.“ Classe.

De 1992 a 1994 Represenrnnie da Fazenda Pública na Direção de

Finanças de Setúbal

De um a I999 desempenho de funções Junto da Inspeção Tributária

na iusmlção de processus de lnque'rno

Em 2000 e 200! Coordenador oo Núcleo de Investigação Crimlual.


